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CAMARA MUNICIPAL DE GUACUÍ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'. 016/2001

"Transfere a Reunião Solene da
Câmara para o Teatro Municipal
"Fernando Torres."

A Mesa Diretora da Câtaara Mnmcipal de Guaçuí, no uso de
suas atribuições legais e, em conformidade com o Artigo 1°, parágrafo l°do
Regimento Interno,

aprovado
Sala das Sessões lOf

RESOLVE:

l/UXc

Artigo 1°. Transferir a Reunião Solene da Câmara Municipal de Guaçuí para
o Teatro Municipal "Fernando Torres, na data de 29 de setembro
de 2001, às 8:30 horas.

Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a 29ryde setembro de 2001.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 29 de Setembro de 2001.

Ivan Viana de Oliveira

Presidente

tãrcõs Antônio Viana

1". Secretário

Pedf ÕT AníSmó da Silva

1" Tesoureiro
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Vice-Presidente
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2° Secretário

felson Carlos Basros Polido

2° Tesoureiro
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ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões.

Presidente

PR(!ÍJET0 tíE ÈESOLUÇAO N° 016/2001.
TRANSFERE A REUNIÃO SOLENE DA CÂMARA
PARA O TEATRO MUNICIPAL 'TERNANDO TORRES'

Autoria: Mesa Diretora

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, pelo presente projeto de resolução,
solicita autorização plenária para a transferência da reunião solene, a ser realizada no
próximo dia 29 de setembro, para o Teatro Municipal 'Temando Torres", nesta cidade.

Considerando se ruma reunião onde estarão presentes um considerável número de
assistentes, possivelmente sem acomodações no Plenário desta Casa de Leis, e com
sustentação no disposto no artigo 1° do Regimento Interno desta Casa, não há de se
entender incoerência ou irregularidade no pedido, merecendo, assim, o acolhimento e
apreciação dos ilustres Edis desta Augusta Câmara Municipal.

Guaçuí, 24 de e 20sete ro
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Comissão de Justiça

Presidente
V

ARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de
Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Resolução
n°. 016/2001, " Transfere a Reunião Solene da Câmara para o Teatro
Municipal Fernando Torres

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 02 de Outubro de 2001.
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CLEUDENIR FERNANDO ZESU MOREIRA

MARCOS ANTONIO VIANA

Presidente

JOSE LUIZ PIROVANI

Relator
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